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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 1 3 2 / 2 0 2 5

Dispõe  sobre  luto  oficial  em
virtude de falecimento do Capitão
Jean Roger da Silva

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Considerando  o  falecimento  do  Capitão  da  3ª
Companhia do 28º Batalhão de Polícia Militar do Interior, Sr.
Jean Roger da Silva, ocorrido no dia 24 de outubro de 2025;

Considerando  os  relevantes  serviços  prestados  à
causa pública, neste Município;

Considerando os sentimentos de pesar.
D E C R E T A:
Art.  1º.  -  É  declarado  luto  oficial,  por  03  (três)  dias,

em todo território do Município de Mirandópolis, em sinal de
pesar pelo falecimento do Sr. JEAN ROGER DA SILVA.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 24 de outubro de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA
Prefeito
Publicada  e  registrada  nesta  Diretoria  de  Gestão

Administrativa, data supra.
VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: d0ac-a4cc-2526-30ec-f9

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Mirandópolis (SP), Edição nº 1629A, ano IX, veiculado em 24 de
outubro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por EDERSON PANTALEAO DE
SOUZA (CPF ***452678**) em 24/10/2025 às 12:16:23 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/d0ac-a4cc-2526-30ec-f9


